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GABINETE DO VEREADOR RENATO LORENCINI 

MOÇÃO 

 
Moção de Congratulação e Aplausos à Associação 
Pestalozzi de Anchieta pelo Centro Especializado 
em Reabilitação – “CER Feliz”.  
  

Senhor Presidente,  
 
Senhores Vereadores,  
 
 

Entre os dias 23 a 27 de agosto, acontece a Semana Nacional da Pessoa com Deficiência 
Intelectual e Múltipla que, este ano, tem como tema “Direitos Iguais, Exercendo a Cidada-
nia”. Com esta ação, a Associação Pestalozzi de Anchieta busca conscientizar e combater o          
preconceito e a discriminação contra a pessoa com deficiência.  
 
Ainda no mês de agosto, a Associação Pestalozzi de Anchieta conquistou um importante es-
paço para o atendimento à pessoa com deficiência, o Centro Especializado em Reabilitação 
“CER Feliz” que conta com atendimento de uma equipe multidisciplinar composta por: mé-
dico neurologista, fonoaudiólogo, psicóloga, fisioterapeutas e assistente social.    
 
O Projeto “CER Feliz”, foi contemplado através do Programa Nacional de Apoio à Atenção da 
Saúde, que em 2017 para incentivar as ações e serviços desenvolvidos por entidades, asso-
ciações e fundações privadas sem fins lucrativos. Naquela ocasião, foram inscritos 237 pro-
jetos e a Associação Pestalozzi de Anchieta foi classificada em 11º lugar. 
 
Desta forma, com fundamento no art. 123 do Regimento Interno desta Casa, apresenta-
mos Moção de Congratulação e Aplausos a Associação Pestalozzi de Anchieta pelo Centro 
Especializado em Reabilitação – “CER Feliz” que trará uma melhoria nos atendimentos às 
pessoas com deficiência, e requeremos à Mesa Diretora que tal Moção seja consignada em 
Ata de seus trabalhos.  
  

Plenário Urias Simões dos Santos, 23 de agosto de 2021 
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